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Boa târde

Prczados Senhores

,ãffiê
26 de maio de 2023 às 15:07

RUARrcA

Somos da empresa L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, pessoa juridica dc dircito privado. insc ta
no CINPJiMF sob o número 25.036.156/0001-53 , domiciliada na Av. dos Nobres, N'6 - Parque dos Nobres - CF.P:

6504+842 - São Luís - MA, vem por sua representante legal. senhorita Ana Kellen Ferreira Nunes.
apresentar PI,DIDO DE ESCLARECIMENTOS refercnte ao cdital do PR-E GÃO f lgfnÔxfCO x.' 1712023 -
SRB PROCESSO ÂDMINISTRÁTM N'26/2023, cuja o objeto é O REGISTRO DE PREÇO PAR.{ FUTURA
E EvENTUALAeurstÇÃo DE N{EDIC.{vENTos E marrnrannrÉDICo HosprrALmatnÁ,vrs »g
MAIoR DESCoNTo rERCENTUAL soBRE o pRrÇo or nerrnÊxcrA FrxADo sornn À rurle
CMED f, REVISTASIMPRO.

No termo de referência do edital onde trata-se das especificações detalhadas de material e medicamentos, nota-se a

ausência de agrupamento, mais detalhado quando se trata dos medicamentos, pertencentes a Portaria
344/01(Psicotrópicos), estândo os mesmos relacionados no gnrpo 4.1(m€dicamentos de maior demanda).

Frente â todo o acima suscitado, requer que as questões supra susciadas sejam devidamente esclarecidas. no intuito
de que o ceíame licitatório transcorra da forma cristalina da melhor forma de direito.

Por gentileza confirme o recebimento deste, fico no aguardo, e desde já agradeço

Atenciosamente

Kellen Nunes
(98) 3303-5820 / 9.8419-s262

\- LG MED HOSPITALAR LTDA
SETOR LICITAÇÀO E COMPRÂS

httpsJ/mait.google.com/mail/u/0/?ik=92c69daeôg&viê\,y=pt&s6arch =all&pêrmthid=throadji17669E1080976996493&simpl=msg-Í:1766S81080976.. . 111

31/05/2023,09:00

Em análise pormenorizada do referido edital e seu termo de referência, foi verificada a existência em questào que
neccssitam de esclarecimentos, antes da realização do pregão eletrônico, a fim de viabilizar uma melhor adequação ao
processo licitatório, evitando que reste infrutífera ou prejudicada a contratação do serviço.



ESTADO DO iiARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTA LUZTA DO PARUÁ

GNPJ N" tz.sfl .093/000|-06

PROCESSO No 02612023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01712023

ASSUNTO: RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIÍIíENTO DE LICITANTE

Trata-se de procedimento licitatório para: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL AOU|S|ÇÃO DE MEDTCAMENS4TOS E MATERTAL MÉD|CO
HOSPITALAR, ATRAVÉS DE MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE O
PREÇO DE REFERÊNCA FIXADO SOBRE A TABELA CMED E REVISTA
srMpRo, coNFoRME ESPECTFTCAÇÔES CONSTANTES DO ANEXO L PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E
SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA, CONfOTME

especificações contidas no Anexo I do edital.
A interessada LG MED HOSPITALAR <kellen@lgmedhospi.com>, enviou pedido
de esclarecimento através do e-mail cplprefeituraslp@gmail.com, ao qual passamos
a responder:

'LG MED HOSPITALAR <kellen@lgmedhospi.com>26 de maio de 2023 às
15.07Pen.. cplpreíeituraslp@gmail.com Boa tarde Prezados Senhores
Somos da empresa L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA,
pessoa jurídica de direito privedo, inscrita no CNPJ/MF sob o número
25.036.156/0001-53 , domiciliâde na Av. dos Nobres, No 6 - Parque dos
Nobres - CEP:65044-842 - Sáo Luís - MA , vem por sue representante legal,
sênhorita Ane Kellen Ferreira Nunes, apres_entar PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS reÍerente ao edital do PREGAO ELETRONICO N.o
í712023 -SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO No 26/2023, cuja o ob1eto
é O REGISTRO DE PREçO PARA FUTURAE EVENTUAL AQUISIçÃO
OE MEDICAi'ENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR ATRÁVES
OEÍUAIOR OESCONTO PERCENTUAL SOBRE O PREçO DE
REFERÊNCN FIXADO SOBRE À TABELACMED E REVISTA SIMPRO,
Em análise pormenorizada do referido edital e seu termo de referência, Íoi
verificada a existência em quêstão que necessitam de esclarecimentos,
antes da Íealizacâo do pregão eletrônico, a fim dê viebilizar uma melhor
adequaÉo ao processo licitatório, evitando que reste infrutífera ou
prejudiceda a contrataÉo do serviço. No termo de referência do edital onde
trata-se das especificaçÕes detalhadas de material e medicamentos, nota-
se a ausêncie de agrupamento, mais detalhado quando se trata dos
medicamentos, pertencentes a Portaria344/o1 (Psicotrópicos), estando os
mesmos relacionados no grupo 4.1(medicamêntos de maior demanda).
Frente a todo o acima suscitado, requer que as questÕes supra suscitadas
sejam devidamente esclaíecidas, no intuito de que o certame licitatório
trânscorra de Íorma cristalina da melhor forma de direito. Por gentileza
confirme o recebimento deste, fico no aguardo, e desde já agradeço.

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
m santaluzi
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ESTADO DO iIARANHÃO

PREFETÍURA ilIUNICIPAT DE SANTA IUZIA DO PANUÁ
GNPJ N" t2.sfl.t 93/OOOí-06

Atenciosâmênte Kêllen Nunes (98) 3303-5820 / 9.8419-5262LG MED
HOSPITALAR LTDASETOR LICITAÇÃO E COMPRAS",

Dessa forma, julgamos providas as alegaçÕes apresentadas em sede de
esclarecimentos e enviaremos o processo ao setor competente para as necessárias
alteraçôes editalícias.

Acreditamos ter prestado satisfatoriamente os esclarecimentos solicitados, dos quais
também estamos dando ciência às demais licitantes.

Santa Luzia do Paruá/MA, 30 de maio de 2023

JOAO PIN
regoerro

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Homeoaoe: santaluziadooarua.ma.oov.br
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Resposta: lnicialmente cumpre informar que a Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Santa Luzia do Paruá apresentou de forma equivocada os lotes, uma
vez que não elencou o lote com medicamentos de CONTROLE ESPECIAL, nesse
contexto, caso mantenho a licitação nos moldes atuais, sem a disposição do lote de
controlados, seria restritivo, vez que somente empresa que tivesse Autorizaçáo de
Funcionamento Especial em conformidade com o Regulamento Técnico sobre
Substâncias e Produtos Sujeitos a Controle Especial aprovadas pela Portaria n.

344199, de 12105199, da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.

DE MELO


